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Artigo único 

Deferir o pedido de suspensão temporária do man-
dato, do Deputado Carlos Alberto da Costa Monteiro, 
independente, eleito na lista do MPD pelo Círculo elei-
toral de São Miguel Santo Amaro Abade, Tarrafal, de 1 
a 15 de Dezembro do ano em curso. 

Aprovada em 11 de Novembro de 1994. 

Publique-se. 

O Presidente da Assembleia Nacional, Amilcar Fer-
nendes Spencer Lopes: 

& Aquisição e alienação de participações financei-
ras, a associação e outras iniciativas de na-
tureza empresarial; 

,9 Contracção de empréstimos a médio e longo 
prazos". 

Artigo 2 

O artigo 59  dos estatutos do INPS passa a ter a se-
guinte redacção: 

1. São atribuições do INPS: 

a) Gerir o sector da Previdência Social; 

Resolução n° 86ílV4 

de 21 de Novembro 

A Comissão Permanente delibera ao abrigo das dis-
posições conjugadas dos artigos 22  alínea a) e 72  do seu 
Regimento o seguinte: 

Artigo único 

Remeter a petição do Grupo Parlamentar do MPD 
sobre a cassação do mandato de alguns deputados à 
Comissão Especializada de Assuntos Jurídicos, Rela-
ções Exteriores e Emigração, para parecer no prazo de 
15 dias. 

Aprovado em 11 de Novembro de 1994. 

Publique-se. 

O Presidente da Assembleia Nacional, Amilcar Fer-
nendes Spencer Lopes: 

po 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO 
DE MINISTROS 

Decreto-Lei n°61/94 

de 21 de Novembro 

O Instituto Nacional de Previdência Social tem 
vindo funcionar desde a sua criação pelo Decreto-Lei 
n9  135/91, de 2 de Outubro, com um Conselho Directivo 
centralizar de todos os poderes de gestão. 

Tal filosofia de centralização da gestão num órgão 
colegial não tem correspondido às expectativas. 

O presente diploma visa alterar essa filosofia, reser-
vando para o órgão colegial a definição dos parâmetros 
gerais do funcionamento do Instituto e reforçando os 
poderes de gestão corrente do seu presidente, aprovei-
tando-se, ainda, para introduzir outros ajustamentos 
aconselhados pela experiência. 

Assim, 

No uso da faculdade conferida pela alínea a) do nú-
mero 2 do artigo 2162  da Constituição, o Governo de-
creta o seguinte: 

Artigo 1 

1. Ao n2  2 do artigo 39  dos Estatutos do INPS apro-
vados pelo Decreto n2  135/91, de 2 de Outubro, adiante 
designados por Estatutos do INPS, são aditadas as alí-
nea e) e 19 com a seguinte redacção: 

Desempenhar as funções de organismo de liga-
ção ou outras equivalentes, nos termos dos 
acordos de segurança social em que o Estado 
de Cabo Verde seja parte; 

Fiscalizar o cumprimento das normas regula-
doras da Previdência Social; 

Estudar, propor e desenvolver medidas, vi-
sando a permanente adequação da previdên-
cia social; 

& Participar na elaboração do plano do sector. 

2. O INPS realiza as suas atribuições no quadro  da 
politica e das orientações estabelecidas pelo Governo e 
transmitidas por via tutelar". 

Artigo 3' 

Os artigos 72, 112  e 122  dos Estatutos do INPS pas-
sam a ter seguinte redacção: 

Artigo 72 — São órgãos do INPS, o Conselho Consul-
tivo, o Conselho de Administração, o Presidente do 
Conselho de Administração e o Conselho de Auditoria. 

Artigo 11 - O 1. O Conselho de Administração é 
constituido por um Presidente e dois ou quatro Admi-
nistradores de reconhecida idoneidade e competência, 
designados pelo Conselho de Ministros, sob proposta 
do membro do Governo responsável pela área do Tra-
balho. 

O mandato dos membros do Conselho de Adminis-
tração tem a duração de dois anos, renovável unia ou 
mais vezes, continuando os mesmos em exercício de 
funções até a efectiva substituição ou declaração de 
cessação de funções. 

O Presidente do Conselho de Administração e os 
Administradores que exerçam funções a tempo inteiro 
têm a remuneração que for fixada pelo Conselho de Mi-
nistros, gozando os demais Administradores do direito 
a uma gratificação igualmente fixada pelo Conselho de 
Ministros. 

Artigo 12 - 1. O Conselho de Administração é 
órgão colegial de administração do INPS, dispondo, 
sem prejuízo das competências próprias do seu presi-
dente, dos poderes necessários para assegurar a reali-
zação das suas atribuições e a fiscalização da sua ges-
tão, designadamente: 

Proceder à aprovação preliminar dos instru-
mentos de gestão previsional do INPS; 

Proceder à aprovação preliminar dos documen-
tos de prestação de contas do INPS; 
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e) Proceder, dentro dos parâmetros definidos pelo 
Conselho de Ministros, á aprovação prelimi-
nar do estatuto do pessoal e do seu estatuto 
remuneratório; 

Proceder à aprovação preliminar do regula-
mento do Fundo para fins sociais; 

Aprovar o regulamento orgânico e de funciona-
mento do INPS; 

1) Propor à entidade tutelar a criação de delega-
ções do INPS, no país ou no estrangeiro; 

Administrar o património do INPS, podendo 
nomeadamente, autorizar a aquisição, o 
arrendamento a oneração e a alienação de 
bens imóveis e a aquisição ou alienação de tí-
tulos do tesouro e propor á decisão tutelar a 
aquisição e alienação de participações finan-
ceiras, a associação e outras iniciativas de 
natureza empresarial; 

Autorizar a realização de despesas de investi-
mento de acordo com os instrumentos de ges-
tão previsional; 

Proceder à aprovação preliminar da contracção 
de empréstimos de médio e longo prazos; 

Aplicar as sanções legais pelo incumprimento 
das normas reguladoras da Previdência So-
cial; 

Solicitar a convocação do conselho consultivo e 
do Conselho de Auditoria e pedir parecer de 
sempre que o entender necessário; 

1) Apreciar regularmente a gestão e o funciona-
mento do INPS; 

Autorizar o Presidente do Conselho de Admi-
nistração a confessar, desistir e transigir em 
juízo; 

Realizar e promover tudo quanto necessário 
for à prossecução dos fins do INPS que não 
pertença a competência de outros órgãos. 

2. O Conselho de Administração pode delegar pode-
res em qualquer dos seus membros, devendo os limites 
e condições da delegação constar da acta da reunião em 
que a respectiva deliberação for tomada. 

Artigo 42 

E criada, a seguir ao artigo 122  dos estatutos do 
INPS uma nova secção III com a epígrafe "Presidente 
do Conselho de Administração", passando a actual sec-
ção III do mesmo capítulo a ser a secção IV: 

O artigo 13 dos estatutos do INPS passa a ter a 
seguinte  redacção: 

"1. O Presidente do Conselho de Administração é o 
órgão singular que e representa o INPS e tem, nos ter-
mos da lei e dos presentes estatutos, os poderes neces-
sários a sua gestão corrente, competindo-lhe, espe-
cialmente e no quadro das politicas e orientações do 
Governo e do conselho de Administração: 

Coordenar toda a actividade do INPS e dirigir 
superiormente os seus serviços, com vista à 
realização das suas atribuições; 

Convocar o Conselho de Administração e presi-
dir às suas reuniões, gozando de voto de 
qualidade; 

Executar e fazer executar as deliberações do 
conselho de Administração; 

Fiscalizar o cumprimento dos preceitos legais 
aplicáveis ao INPS, sem prejuízo da compe-
tência do Conselho de Auditoria; 

Elaborar os projectos de instrumentos de ges-
tão previsional e submetê-los a parecer do 
Conselho de Auditoria, a aprovação prelimi-
nar do Conselho de Administração e à deci-
são, nos termos do n2 2 do artigo 39; 

P Elaborar os projectos de documentos de presta-
ção de contas e submetê-los a parecer do 
Conselho de Auditoria, a aprovação prelimi-
nar do Conselho de administração e á deci-
são tutelar; 

Elaborar, dentro dos parametros definidos pelo 
Conselho de Ministros, e submeter a aprova-
ção preliminar do Conselho de Administra-
ção e á decisão tutelar o projecto de estatuto 
do pessoal do INPS e o respectivo estatuto 
remuneratório; 

Elaborar e submeter a aprovação preliminar 
do Conselho de Administração e à decisão tu-
telar o projecto de regulamento do Fundo 
para fins sociais do INPS; 

Elaborar e submeter à aprovação do Conselho 
de Administração o projecto de regulamento 
orgânico e de funcionamento do INPS; 

Gerir os recursos humanos, materiais e finan-
ceiros do INPS; 

1) Exercer o poder disciplinar sobre os trabalhado-
res do INPS; 

Promover a cobrança e arrecadação de recei 
tas e autorizar a realização de despesas orç' 
mentadas; 

Representar o INPS em juízo e fora dele, care-
cendo de autorização do Conselho de Admi-
nistração para confessar, desistir e transigir; 

Submeter à decisão tutelar os assuntos que o 
devam ser, obtida, quando for caso disso, a 
aprovação, preliminar do Conselho de Admi-
nistração; 

Corresponder-se directamente com a entidade 
tutelar e com quaisquer entidades publicas 
ou privadas, salvo os órgãos de soberania; 

Realizar, promover, assinar e praticar tudo c 
mais que lhe for cometido por lei ou regula-
mento, por recomendação do Conselho 
Consultivo ou deliberação do Conselho de 
Administração. 

O Presidente do Conselho de Administração pode, 
por escrito, delegar poderes em qualquer dos dos res-
tantes membros desse Conselho. 

O Presidente do Conselho de Administração é sub-
stituído, nas suas faltas, ausências e impedimentos, 
por um dos Administradores designado pela entidade 
tutelar. 
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Artigo 59 

As expressões Conselho Directivo e Presidente do 
Conselho Directivo Constantes de outros preceitos dos 
estatutos do Instituto Nacional e Previdência Social 
consideram-se substituidas, respectivamente, pelas ex-
pressões Conselho de Administração e Presidente do 
Conselho de Administração. 

Artigo 6 

São publicados em anexo, assinados pelo Ministro do 
Trabalho, Juventude e Promoção Social, os novos esta-
tutos do Instituto Nacional e Previdência Social com 
as alterações estabelecidas pelo presente diploma já 
inseridas nos lugares próprio. 

Artigo 79 

O presente diploma entra imediatamente em vigor. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga - Mário Silva - Ulpio Napoleão Fer-
nandes - José António Mendes dos Reis. 

Promulgado em 3 de Novembro de 1994. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO 

Referendado em 3 de Novembro de 1994. 

O Primeiro Ministro, 

Definição e alteração das bases técnicas e das 
prestações da previdência social; 

Fixação ou alteração dos montantes das presta-
ções pecuniárias, das comparticipações e cus-
teio de serviços do sistema da previdência 
social; 

Definição das normas sobre gestão financeira e 
colocação de fundos próprios do I.N.P.S. 

As propostas de política, de regulamentação, e 
criação ou alteração de legislação sobre as matérias  re-
feridas no número antecedente a serem submetidas ao 
Governo, devem ser formuladas conjuntamente pelos 
Ministros responsáveis pelas áreas referidas no flQ  2. 

Artigo 49 

O I.N.P.S. tem a sua sede na cidade da Praia, 
urna delegação na cidade do Mindelo e uma delegação 
na ilha do Sal. 

Sob proposta do Conselho do Administração, ou-
vido o Conselho Consultivo, poderá o Ministro da tu-
tela autorizar a criação de outras delegações ou repre-
sentações do I.N.P.S. no país ou no estrangeiro. 

CAPITULO II 

(Atribuições o competências) 

Artigo 59  

1. São atribuições do I.N.P.S. 

a) Gerir o sector da Previdência Social; 

b) Desempenhar as funções de organismo de liga-
ção ou outras equivalentes, nos termos aos 
acordos de segurança social em que o Estado 
de Cabo Verde seja parte; 

ESTATUTOS DO INSTITUTO NACIONAL 
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL (INPS) 

CAPITULO 1 

(Denominaçêo, natureza, regime, tuteia e sede) 

Artigo 1' 

O Instituto Nacional da Previdência Social, abrevia-
damente designado por I.N.P.S., é uma pessoa colec-
tiva do direito público dotado de personalidade jurí-
dica, com autonomia administrativa e financeira e 
património próprio. 

Artigo 2 

O I.N.P.S. rege-se pelos presentes estatutos, seus re-
gulamentos internos, bem como pelo regime jurídico 
aplicável às empresas públicas e pela demais legisla-
ção aplicável. 

Artigo 3° 

O I.N.P.S. está sujeito à tutela do Ministro res-
ponsável pela área do Trabalho. 

Sem prejuízo do disposto no número anterior, ca-
recem de regulação conjunta dos Ministros responsá-
veis pelas áreas do Trabalho e das Finanças as seguin-
tes matérias: 

a) Definição e alteração do regime de contribui-
ções dos trabalhadores e entidades emprega-
doras para o sistema de previdência social; 

Fiscalizar os cumprimentos das normas regula-
doras da Previdência Social; 

Estudar, propor e desenvolver medidas, vi-
sando a permanente adequação da previdên-
cia social; 

Participar na elaboração do plano global do sec-
tor. 

2. O I.N.P.S. realiza as suas atribuições no quadro 
da política e das orientações estabelecidas pelo Go-
verno e transmitidas por via tutelar. 

Artigo 6- 

Cabe ao I.N.P.S., no exercício das suas atribui-
ções, praticar todos os actos necessários para o conve-
niente funcionamento, fiscalização e desenvolvimento 
do sector e das actividades referidas no artigo anterior. 

Na prossecução das sua atribuições compete, no-
meadamente ao I.N.P.S.: 

Velar pelo eficaz cumprimento dos objectivos 
do sistema da previdência social, nomeada-
mente, arrecadando as receitas que lhe per-
tencem e garantindo as prestações aos 
contribuintes pensionistas e seus familiares, 
nos termos da lei; 

Velar pelo aperfeiçoamento e desenvolvimento 
do sistema da previdência social, nomeada-
mente através da optimização do desem-
penho institucional e modernização dos re-
cursos organizacionais; 
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Apresentar ao Ministro da tutela propostas 
sobre matérias que se prendem com as suas 
atribuições, nomeadamente no que diz res-
peito ao alargamento dos campos de aplica-
ção do sistema da previdência social, insti-
tuição de regimes especiais, uniformização 
dos esquemas da previdência social, defini-
ção das bases técnicas e de prestações da 
previdência social, assim como a criação, 
participação e manutenção de unidades de 
saúde e postos de farmácia; 

Assegurar a aplicação de convenções e acordos 
de segurança social subscritos pelo Estado 
de Cabo Verde, levando para que sejam ga-
rantidas pelas instituições competentes as 
prestações devidas e estabelecendo, interna 
e externamente, as relações necessárias ao 
cumprimento dos direitos e obrigações decor-
rentes desses acordos e convenções; 

Colaborar com as instituições competentes do 
Estado na elaboração dos estudos necessá-
rios, visando a negociação ou renegociação 
das convenções e acordos da segurança so-
cial; 

19 Efectuar as inspecções ordinárias ou extraordi-
nárias destinadas a verificar a regularidade 
das actividades das entidades empregado-
ras, no que respeita ao cumprimento das 
normas legais e regulamentares da previ-
dência social; 

Instaurar processo de transgressão e aplicar 
sanções pelas infracções ao regime da previ-
dência social cometidas, nomeadamente 
pelos empregados e trabalhadores, nos ter-
mos legais, bem como proceder à liquidação 
das multas aplicadas; 

Praticar quaisquer outros actos que lhe sejam 
cometidos pela lei, ou que o Ministro da tu-
tela entenda nela delegar. 

CAPITULO III 

Orgãos 

Artigo 7° 

São órgãos do I.N.P.S.,o Conselho Consultivo, o 
Conselhode Administração e o Conselho de Auditoria. 

SECÇÃO i 

(Conselho Consultivo) 

Artigo 8° 

1. O Conselho Consultivo é constituído por: 

Um representante do Ministro da tutela que 
preside; 

Representantes das áreas governamentais de: 

- Finanças; 

- Saúde; 

- Promoção Social; 

- Administração Pública; 

- Trabalho e Emprego  

- Poder Local 

- Emigração e Comunidades; 

O Presidente do Conselho de Administração do 
I.N.P.S.; 

Dois representantes de trabalhadores; 

Dois representantes de empregadores; 

P Dois representantes dos pensionistas. 

Os membros do Conselho Consultivo serão nomea-
dos por um período de 3 anos, renovável. 

As funções de membros do Conselho Consultivo 
são aculáveis com outras funções profissionais. 

O Presidente do Conselho Consultivo poderá ser 
substituído por outro do mesmo Conselho, designado 
pela tutela. 

Artigo 9°  

O Conselho Consultivo é o órgão de consulta do 
I.N.P.S. sobre as grandes linhas de orientação relati-
vas às atribuições referidas no artigo 52•  e à sua articu-
lação com as políticas nacionais. 

Ao Conselho Consultivo compete pronunciar-se 
sobre todas as questões que, em conformidade com o 
disposto no número antecedente lhe sejam submetidas 
por qualquer dos membros ou pelo Conselho Directivo, 
devendo, no entanto, ser obrigatoriamente ouvido 
sobre os seguintes assuntos: 

Apresentação de propostas ao Governo, de-
vendo igualmente ser ouvido por este, sobre 
medidas de política; 

Plano de actividade e orçamento quer de fun-
cionamento, quer de investimentos, relatório 
e contas de gerência anuais. 

Normas regulamentares necessárias ao cum-
primento do disposto na legislação; 

Propostas de diplomas legislativos a serem 
apresentadas, por iniciativa do I.N.P.S., ao 
Ministro da tutela; 

Abertura de delegações ou representações do 
INPS; 

19 Política de aquisição e alienação de imóveis e 
outras aplicações de capitais; 

g) Quadro de pessoal e respectivo estatuto remu-
neratório. 

Artigo 10° 

O Conselho Consultivo reune-se ordinariamente 
de 6 em 6 meses e extraordináriamente sempre que ne-
cessário, por iniciativa do seu Presidente ou a pedido 
da maioria dos seus membros, do Conselho de Admi-
nistração ou do Conselho de Auditoria. 

O Conselho Consultivo só pode deliberar valida-
mente desde que se encontre presente, pelo menos 2/3 
dos seus membros. 

O Conselho Consultivo delibera por consenso e na 
falta de consenso por maioria. 
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Das reuniões do Conselho Consultivo são elabora-
das actas assinadas por todos os presentes, nas quais 
são mencionadas, de forma sucinta, mas clara, todos os 
assuntos tratados. 

Os participantes na reunião podem ditar para a 
acta a súmula das suas intervenções, sendo-lhes ainda 
facultado votar vencido quanto as deliberações de que 
discordam. 

SECÇÃO II 

(Conselho de Administração) 

Artigo 11 

O Conselho de Administração e constituído por 
um Presidente e dois ou quatro Administradores de re-
conhecida idoniedade e ê, designados pelo Conselho de 
Ministros, sob a proposta do membro do Governo res-
ponsável pela área do Trabalho. 

O mandato dos membros do Conselho de Adminis-
tração tem a duração de dois anos, renovável uma ou 
mais vezes, continuando os mesmos em exercício de 
funções até a efectiva substituição ou declaração de 
cessasão de funções. 

O Presidente do Conselho de Administração e os 
Administradores que exerçam funções a tempo interior 
tem remuneração que for fixada pelo Conselho de Mi-
nistros, gozando os demais Administradores do direito 
a uma gratificação igualmente fixada pelo Conselho de 
Ministros. 

Artigo 12 

1. O Conselho de Administração é o órgão colegial de 
administração do I.N.P.S, dispondo, sem prejuízo das 
competências próprias do seu presidente, de poderes 
necessários para assegurar a realização das suas atri-
buições e a fiscalização das suas atribuições e a fiscali-
zação da sua gestão, designadamente: 

Proceder a aprovação preliminar dos instru-
mentos de gestão previsional do I.N.P.S.; 

Proceder a aprovação preliminar dos documen-
tos de prestação de contas do I.N.P.S.; 

Proceder, dentro dos parâmetros defenidos pelo 
Conselho de Ministros, a aprovação prelimi-
nar do estatuto do pessoal e do seu estatuto 
remuneratório; 

Proceder a aprovação preliminar do regula-
mento do Fundo para fins sociais; 

Aprovar o regulamento orgânico e de funciona-
mento do I.N.P.S.; 

fl Propor a entidade tutelar a criação de delega-
ções do I.N.P.S., no país e no estrangeiro; 

Administrar o património do I.N.P.S., po-
dendo, nomeadamente, autorizar a aquisi-
ção, o arrendamento a oneração e a aliena-
ção de bens imoveis, e aquisição ou 
alienação de títulos do tesouro e propor a de-
cisão tutelar a aquisição e alienação de par-
t.icipações financeiras, a associacão e outr' 
inieatras de natureza emesaia; 

Autorizar a realização de despesas de investi-
mento de acordo com os instrumentos de 
gestão previsional; 

Proceder a aprovação preliminar da contracção 
de empréstimos de médio e longo prazos; 

Aplicar as sanções legais pelo incumprimento 
das normas reguladoras da Previdência So-
cial; 

Solicitar a convocação do Conselho Consultivo 
e do Conselho de Auditoria e pedir parecer 
deste sempre que entender necessário; 

1) Apereciar regularmente a gestão e o funciona-
mento do I.N.P.S.; 

Autorizar o Presidente do Conselho de Admi-
nistração a confessar, desistir e transigir em 
juízo; 

Realizar e promover tudo quanto necessário 
for a prossecussão dos fins do I.N.P.S. que 
não pertença à competência de outros 
órgãos. 

2. O Conselho de Administração pode delegar pode-
res em qualquer dos seus membros, devendo os limites 
e condições da delegação constar da acta da reunião em 
que a respectiva deliberação for tomada. 

SECÇÃO III 

(Presidente do Conselho de Administração) 

Artigo 13 

1. O Presidente do Conselho de Administração é o 
órgão singular que representa o I.N.P.S. e tem, nos ter-
mos da lei e dos presentes estatutos, os poderes neces-
sários a sua gestão corrente, competindo-lhe, especial-
mente e no quadro das políticas e orientações do 
Governo e do Conselho de Administração: 

Coordenar toda a actividade do I.N.P.S. e diri-
gir superiormente os seus serviços, com vista 
à realização das suas atribuições; 

Convocar o Conselho de Administração e presi-
dir as suas reuniões, gozando de voto de qua-
lidade; 

C) Executar e fazer executar as deliberações do 
Conselho de Administração; 

Fiscalizar o cumprimento dos parceiros legais 
aplicáveis ao I.N.P.S., sem prejuízo da com-
petência do Conselho de Aditoria; 

Elaborar os projectos de instrumentos de ges-
tão previsional e submete-los a parecer do 
Conselho de Auditoria, a aprovação prelimi-
nar do Conselho de Administração e à deci-
são tutelar, nos termos do n9  2 artigo 39; 

19 Elaborar os projectos de documentos de presta-
ção de contas e submetê-los a parecer do 
Conselho de Auditoria, a aprovação prelimi-
nar do Conselho de Administração e à deci-
são tutelar; 

g) Elaborar, dentro dos parâmetros definidos pelo 
Conselho de Ministros, e submeter a aprova-
ção preliminar do Conselho de Administra-
ção e à decisão tutelar o projecto de estatuto 
do pessoal do I.N.P.S. e o respectivo estatuto 
remuneratório; 
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Elaborar e submeter a aprovação preliminar 
do Conselho de Administração e à decisão 
tutelar o projecto de regulamento do fundo 
para fins sociais do I.N.P.S.; 

Elaborar e submeter à aprovação do Conselho 
de Administração o projecto de regulamento 
orgânico e de funcionamento do I.N.P.S.; 

Gerir os recursos humanos, materiais e finan-
ceiros do I.N.P.S. 

1) Exercer o poder disciplinar sobre os trabalha-
dores do I.N.P.S. 

Promover à cobrança e à arrecadação de recei-
tas e autorizar a realização de despesas or-
çamentadas; 

Representar o I.N.P.S. em juízo e fora dele, ca-
recendo de autorização do Conselho de Ad-
ministração para confessar, desitir e transi-
gir; 

Submeter a decisão tutelar os assuntos que 
devem ser obtida, quando for caso disso, a 
aprovação preliminar do Conselho de Admi-
nistração; 

Corresponder-se directamente com a entidade 
tutelar e com quaisquer entidades publicas e 
privadas, salvo os orgãos de soberanis; 

Realizar, promover, assinar e praticar tudo o 
mais que lhe for cometido por lei ou regula-
mento, por recomendação do Conselho 
Consultivo ou deliberação do Conselho de 
Administração 

O Presidente do Conselho de Administração pode, 
por escrito, delegar poderes em qualquer dos restan-
tes membros desse Conselho. 

O Presidente do Conselho de Administração é 
substituído, nas suas faltas, ausências e impedimen-
tos, por um dos Administradores designado pela enti-
dade tutelar. 

Artigo 149  

O Conselho de Administração reúne-se ordinaria-
mente de 15 em 15 dias e extrordináriamente sempre 
que o seu Presidente, por iniciativa própria, a pedido 
de um dos seus membros ou do Conselho de Auditoria, 
o convoque. 

As deliberações do Conselho de Administração são 
tomadas por maioria de votos dos seus membros, tendo 
o seu Presidente ou quem o substituir voto de quali-
dade. 

Das reuniões do Conselho de Administração são 
elaboradas actas assinadas por todos os presentes, nos 
quais são mencionadas, de forma sucinta, mas clara, 
todos os assuntos tratados. 

Os participantes na reunião podem ditar para a 
acta a sumula das suas intervenções, sendo-lhes ainda 
facultado votar vencido quanto às deliberações de que 
discordam. 

O I.N.P.S. obriga-se pela assinatura de, pelo 
menos dois membros do Conselho de Administração, 
sem prejuízo do disposto no n9  3 do artigo l2  destes 
estatutos, salvo para actos de mero expediente, caso 
em que será necessário apenas a assinatura de um dos 
seus membros. 

As contas bancárias do I.N.P.S. são movimenta-
das nos termos do disposto na parte inicial do número 
entecedente. 

Artigo 15 

Os membros do Conselho de Administração gozam 
do estatuto do gestor publico. 

sEcçÃo w 

(ConeIho de Auditoria) 

Artigo 169  

O Conselho de Auditoria é o Órgão que assegura a 
fiscalização e controla a regularidade dos actos de ges-
tão do I.N.P.S. sob proposta conjunta do Ministro de 
tutela e do Ministro das Finanças e do Plano. 

O Conselho de Auditoria é constituído por três 
membros, sob proposta conjunta do Ministro da Tutela 
e Ministro das Finanças e Plano todos nomeados por 
decreto do Governo para um mandato de três anos, re-
novável. 

Do acto de nomeação constará a designação do 
Presidente do Conselho de Auditoria. 

Artigo  179  

Compete, nomeadamente, ao Conselho de Auditoria: 

Verificar sempre que julgue conveniente, a si-
tuação económica e financeira do I.N.P.S.; 

Realizar verificações, controlos ou fiscalizações 
que considera convenientes sobres todos os 
serviços e actividades do I.N.P.S.; 

Propôr emendas nas contas; 

& Apresentar ao Conselho de Administração e ao 
Conselho Consultivo as propostas que julgar 
uteis; 

f) Dar parecer sobre os assuntos que lhe forem 
submetidos pelo Governo, Conselho Consul- 
tivo ou Conselho de Administração. 

Artigo l$ 

As decisões do Conselho de Auditoria são tomadas 
por maioria de votos dos membros presentes as reu-
niões, tendo o Presidente ou que o substitua, voto de 
qualidade. 

Artigo 19 

O Conselho de Auditoria reunir-se-á sempre que o 
seu Presidente, por iniciativa própria, a pedido de um 
dos seus membros, do Conselho Consultivo ou do Con-
selho de Administração o convoque. 

O Conselho de Auditoria reunir-se-á, porém, pelos 
menos uma vez de 6 em 6 meses. 

Artigo 2O 

Das reuniões do Conselho de Auditoria são elabo-
radas actas assinadas por todos os presentes, nos quais 
são mencionadas, de forma sucinta, mas clara, todos os 
assuntos tratados. 

Os participantes na reunião podem ditar para a 
acta  a súmula das suas intervenções, sendo-lhes ainda 
facultado votar vencido quanto as deliberações de que 
discordam. 
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Artigo 21° 

O Conselho de Auditoria deve informar aos Conse-
lhos Consultivo e de Administração do resultado dos 
controlos efectuados. 

Artigo 22° 

O Conselho de Auditoria é directamente responsá-
vel perante o Governo, através do Ministro da tutela, 
ao qual deverá dar imediato conhecimento de todos os 
factos que impliquem a violação da lei, dos princípios 
orientadores de política de previdência social, dos esta-
tutos e seus regulamentos. 

As funções de auditor são comulaveis com outras 
funções profissionais que não sejam intrinsecamente 
incompatíveis. 

Quando o entenda necessário, o Conselho de Audi-
toria poderá propor ao Conselho de Administração 
contratação de técnicos especialmente designados para 
o coadjuvar nas sua funções. 

CAPITULO W 

(Património, receitas e despesas) 

Artigo 23° 

O Património inicial do I.N.P.S. é constituído por 
todos os valores de activo e do passivo do sector da pre-
vidência social do Instituto de Seguros e Previdência 
Social - E.P. à data da respectiva cisão, nos termos do 
artigo 12,  do decreto n° 136/91 de 4 de Outubro de 1991. 

Artigo 24° 

Constituem receitas do I.N.P.S., nomeadamente: 

As contribuições dos trabalhadores para o sis-
tema da previdência social; 

As contribuições das entidades empregadoras; 

e) Receitas de aplicação financeiras; 

Todas as outras receitas legalmente prevista 
ou autorizadas; 

Os rendimentos de bens próprios; 

fl As multas e juros de mora; 

g) As transferências ou subsídios do orçamento 
Geral do Estado, bem como de outras entida-
des desde que devidamente autorizados. 

Artigo 26° 

Constituem despesas do I.N.P.S., para além das des-
pesas de funcionamento e a prestação do sistema de 
Previdência Social, nomeadamente: 

a) Os custos dos cuidados de saúde; 

b) Os subsídios de doença 

c) Os subsídios de maternidade; 

d) O abono de família e prestações complement&-
res; 

e) As pensões de invalidez; 

f) As pensões de velhice;  

As pensões de sobrevivência; 

Outras prestações e serviços do sistema de pre-
vidência social; 

Os encargos de administração; 

Outras despesas impostas por Lei. 

CAPÍTULO V 

(Gestão Financeira e Patrimonial) 

SECÇÃO 1 

(Princípios de gestão reservas e fundo.) 

Artigo 26° 

A gestão do I.N.P.S. é feita de acordo com os perâme-
tros definidos pelo Governo e segundo critérios objecti-
vos de economicidade, devendo a sua actividade finan-
ceira ser conforme às normas legais em vigor. 

Artigo 21° 

O I.N.P.S. disporá de um fundo para fins destina-
dos ao fornecimento de benefícios sociais de utilização 
colectiva ou serviços colectivos aos seus trabalhadores. 

O fundo para fins sociais será constituído e ali-
mentado por uma percentagem dos saldos positivos de 
previdência social, em condições a definir pelo Governo 
sob proposta do Conselho de Administração. 

Artigo 28° 

O I.N.P.S. deverá constituir as reservas técnicas, 
fundos e provisões necessárias a uma adequada gestão, 
prevenção de riscos de depreciação ou juízos que even-
tualmente possam ocorrer em resultados da sua activi-
dade. 

Artigo 29° 

Os saldos positivos do sitema de previdência social, 
após a constituição de reservas, fundos e provisões, nos 
termos dos artigos antecedentes, serão obrigatória-
mente afectos às reservas livres. 

SECÇÃO ii 

(Orçamento, plano, relatório e contas) 

Artigo 30° 

O orçamento e o plano e actividades e investimentos 
do I.N.P.S., após aprovação preliminar do Conselho Di-
rectivo, ouvido o Conselho Consultivo, deverão ser re-
metidos ao Governo, através do Ministro da tutela, até 
15 de Dezembro do ano anterior àquela e que dizem 
respeito, acompanhados do parecer do Conselho de Au-
ditoria, para efeitos de homologação. 

Artigo 31° 

O relatório e contas de gerência encerrados com refe-
rência a 31 de Dezembro de cada ano deverão ser re-
metidos ao Governo, através do Ministro da tutela, até 
31 de Março do ano seguinte àquela a que dizem res-
peito, acompanhados do parecer do Conselho de Audi-
toria, para efeitos de homologação. 

Artigo 32° 

1. Cópias dos documentos referidos nos artigos ante-
riores deverão ser enviados ao Ministro das Finanças e 
do Plano dentro dos prazos acima referidos para os 
efeitos legais. 
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2. O relatório e contas depois de aprovados e homo-
logados serão publicados no Boletim Oficial. 

SECÇÃO III 

(Livros de escrita e arquivo) 

Artigo 339 

O I.N.P.S. terá livros de escrita que a lei deter-
mina e a natureza da sua actividade exige. 

Os demais livros e outros elementos de contabili-
dade obdecem as formalidades que o Conselho Direc-
tivo determinar. 

Artigo 349 

O I.N.P.S. deverá conservar em arquivo os documen-
tos que a lei exige. 

CAPITULO VI 

(Pessoal) 

Artigo 359 

O estatuto de pessoal do I.N.P.S. rege-se pelo re-
gime do contrato individual do trabalho. 

O regime de previdência social do pessoal do 
I.N.P.S. é o aplicável aos trabalhadores das Empresas 
Públicas. 

As remunerações do pessoal do I.N.P.S. estão su-
jeitos a tributação, nos termos legais. 

Os trabalhadores do I.N.P.S. que sejam chamados 
a ocupar cargos nos órgãos sociais de gestão desta 
instituição em nada serão prejudicados por esse facto, 
regressando aos seus lugares no quadro de pessoal, 
logo que terminem os respectivos mandatos. 

CAPITULO VII 

(Disposições Finais) 

Artigo 359 

Os membros dos órgãos de gestão do I.N.P.S., bem 
como os trabalhadores do seu quadro de pessoal, 
devem guardar sigilo dos factos cujo conhecimento lhes 
advenham no exercício das suas funções. 

A violação do dever de sigilo previsto no número 
anterior, implica responsabilidades civil e disciplinar, 
nos termos da Lei. 

Artigo 379 

O I.N.P.S. goza da isenção de todas as contribuições, 
impostos de justiça, imposto de selo e do direito de re-
gisto e demais imposições gerais, especiais e munici-
pais, nos mesmos termos do Estado. 

Artigo 359 

O I.N.P.S. está dispensado de prestar caução em 
juízo. 

Artigo 399 

O I.N.P.S. poderá solicitar a qualquer entidade pú-
blica ou privada o fornecimento das informações consi-
deradas necessárias ao exercício da sua actividade. 

O Ministro do Trabalho, Juventude e Promoção 
Social, Jose António Mendes Dos Reis. 

Resolução n° 48/94 

de 21 de Novembro 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 2892  da 
Constituição, o Governo aprova a seguinte Resolução: 

Artigo único. É dada por finda, a comissão de serviço 
do técnico superior Joaquim Mendes Correia, no cargo 
de Director-Geral de Administração do Ministério da 
Cultura e da Comunicação, a partir de 30 de Novembro 
de 1994. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga 

Publique-se. 

O Primeiro Ministro, 

Carlos Veiga, 

Resolução n° 47/94 

de 21 de Novembro 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 2892  da 
Constituição, o Governo aprova a seguinte Resolução: 

Artigo único. É renovada a comissão ordinária de 
serviço de Benilde Filomena Correia e Silva, licenciada 
em Direito, no cargo de Directora Geral da Aeronáu-
tica Civil, com efeitos a partir de 21 de Outubro de 
1994. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga 

Publique-se. 

O Primeiro Ministro, 

Carlos Veiga, 

Resolução n° 48/94 

de 21 de Novembro 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 2899  da 
Constituição, o Governo aprova a seguinte. 

Artigo único - É renovada a comissão ordinária de 
serviço do Major Ântero Matos, nas funções de Direc-
tor do Gabinete de Estados e Planeamento do Ministé-
rio da Defesa Nacional. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga 

Publique-se. 

O Primeiro Ministro, 

Carlos Veiga, 
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Resolução n2  49/94 Despaho n° 52/94 

de 21 de Novembro Designo o Senhor Ministro da Saúde, Dr. João 
Baptista Ferreira Medina, para substituir o Ministro 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 2899  da da Educação e do Desporto, Dr. Manuel da Paixão San- 

Constituição, o Governo aprova a seguinte resolução. tos Faustino, durante a sua ausência de 4 a 13 do cor- 
rente. 

Artigo único - É nomeado o Director Administrativo 
referência 13, escalão D, Óscar António Barbosa 
Ribeiro, para, desempenhar em comissão ordinária de 
serviço, o cargo de Director-Geral da Administração do 
Ministério da Cultura e da Comunicação com efeitos a 
partir de 1 de Dezembro de 1994. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga 

Publique-se. 

O Primeiro Ministro, 

Carlos Veiga, 

Gabinete do Primeiro Ministro 

Despaho n° 51/94 

Designo o Senhor Ministro do Turismo, Indústria e 
Comércio, Dr. João Higino do Rosário Silva, para subs-
tituir o Senhor Ministro da Coordenação Económica, 
Dr. José Tomás Wahnon de Carvalho Veiga, durante 
a sua ausência de 2 a 12 de Novembro de 1994. 

Gabinete do Primeiro Ministro, 3 de Novembro de 
1994.— O Primeiro Ministro, Carlos Veiga. 

Gabinete do Primeiro Ministro, 3 de Novembro de 
1994. - O Primeiro Ministro Carlos Veiga. 

0*0 
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Gabinete do Ministro 
Portaria n°85/94 

de de Outubro 

Mostrando-se necessário elevar a categoria do Posto 
Fiscal de Tarrafal de S. Nicolau, de modo a poder dar 
despacho de importação e de exportação de mercado-
rias. 

Nos termos dos artigos 2, 2 e 739 do Estatuto Orgâ. 
nico das Alfândegas; 

Manda o Governo de Cabo Verde, pelo Ministro das 
Finanças, o seguinte: 

Artigo 1° 

O Posto Fiscal de Tarrafal de S. Nicolau é elevado à 
categoria de Delegação Aduaneira de 14  classe. 

Artigo 20 

Esta portaria entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 
1995. 

Gabinete do Ministro das Fianças, 24 de Outubro de 
1994. - O Ministro, Ulpio Napoleão Fernandes. 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


